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Edital nº 016/2019.  
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA – 

AMARAL FERRADOR  
Criado pela Lei Municipal nº 1.419, de 26 de dezembro de 2012. 

 
PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 

 

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
COMDICA – do Município de Amaral Ferrador, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 139 da Lei Federal nº 8.069 (ECA), art. 14 da Lei Municipal nº 
1.419/2012, e da Resolução COMDICA nº 01/2019, torna público o GABARITO DA 
PROVA do Pleito para o processo de escolha de Conselheiros Tutelares. 
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Amaral Ferrador, 05 de setembro de 2019. 

 
 

Rosileti da Silva Vasconcelos 
Presidente da Comissão Eleitoral Especial  


